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A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, ESTADO DE SÃO PAULO no uso de suas atribuições 
legais torna público a abertura de inscrições para o Processo Seletivo Simplificado de provas e títulos com intuito de 
contratação temporária no Ano Letivo de 2019, conforme disposição legal, para contratação por tempo determinado, até o 
período máximo do ano letivo escolar de 2019, conforme previsto na Legislação Municipal nos Artigos 155 a 159 da Lei 
Complementar nº 140 de 04 de Abril de 2008, Lei Complementar nº 175 Artigo 156, e artigos 36 a 43 da Lei Complementar 
nº 202, de 21 de Junho de 2011, Lei Complementar nº 276 de 08 de Abril de 2014, Lei Complementar nº 317 de 
01/11/2016. Com fundamentação legal no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal tendo em vista as disposições 
contidas na Lei Orgânica do Município, Leis Municipais e demais legislações pertinentes. 

 

 
 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente Edital sob responsabilidade da empresa Dédalus 
Concursos. 
1.2 A seleção será composta de avaliação da qualificação técnica dos candidatos, por meio de realização de provas 
objetivas de caráter classificatório e eliminatório, e provas de Título de caráter classificatório, sendo que as provas irão 
relacionar conhecimentos básicos e específicos exigidos para o provimento de cada função e a sua singularidade. 

 

 

2.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidatos para preenchimento de contratações 
temporárias, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tupã, ainda dos que surgirem no decorrer do prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado de provas e títulos, até o período máximo do ano letivo escolar de 2019. 
2.2 As funções, quantidade de vagas eventuais reservadas para ampla concorrência, vagas reservadas à pessoa 
portadora de deficiência, vencimentos, jornada semanal de trabalho, pré-requisitos e regime de contratação são os 
estabelecidos na tabela que segue: 

ITEM FUNÇÃO 

VAGAS EVENTUAIS 
SALÁRIO BASE 

(R$) 

JORNADA 
DE 

TRABALHO 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE 
 

PRÉ-REQUISITO 

REGIME DE 
CONTRATAÇÃO 

INSCRIÇÃO 
(R$) Ampla 

Concorrência 
PPD 

001 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

EVENTUAL EVENTUAL R$ 1.762,46 
PE - 1 

30 horas 

Formação em Magistério (nível médio) 
com habilitação em pré-escola ou 

curso de graduação em Pedagogia 
com habilitação em pré-escola e/ou 
Magistério Superior com habilitação 

em pré-escola. 

Estatutário R$ 9,99 

002 

PROFESSOR DE 
ENSINO 

FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS 
(1º AO 5º ANO) 

EVENTUAL EVENTUAL R$ 1.970,77 
PE - 4 

30 horas 

Formação em Magistério (nível médio) 
com habilitação em séries iniciais ou 
graduação em curso de Pedagogia 

com habilitação em séries iniciais ou 
Magistério Superior com habilitação 

em séries iniciais. 

Estatutário R$ 9,99 

003 

PROFESSOR DE 
NECESSIDADES 
EDUCACIONAIS 

ESPECIAIS 

EVENTUAL EVENTUAL R$ 2.179,07 
PE –2 

30 horas 

Formação Superior em curso de 
graduação plena em Pedagogia com 

habilitação na respectiva área da 
educação especial e/ou portador de 

licenciatura plena em Pedagogia com 
cursos de especialização lato-sensu, 
com no mínimo de 360h na área de 
Educação especial e/ou Portador de 

outras licenciaturas com pós-
graduação stricto sensu na área de 

educação especial. 

Estatutário R$ 9,99 

004 

PROFESSOR DE 
INFORMÁTICA 

EDUCATIVA 

EVENTUAL EVENTUAL R$ 1.970,77 
PE - 4 

40 horas 

Habilitação de grau superior em curso 
de informática e/ou tecnologia, 

acrescida de curso de, no mínimo 60 
(sessenta) horas em Tecnologia de 

Informação e Comunicação com 
ênfase em Tecnologias Educacionais 
e/ou Curso de Informática Educativa. 

Estatutário R$ 9,99 

005 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 
ARTÍSTICA 

EVENTUAL EVENTUAL 

 

R$ 2.179,07 
PE - 5 

 

30 horas 
Formação Superior em curso de 

graduação em Educação Artística ou 
Artes. 

Estatutário R$ 9,99 

006 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

EVENTUAL EVENTUAL 

 
 

R$ 2.179,07 
PE - 5 

 

30 horas 

Formação Superior em Educação 
Física com formação em Licenciatura 
e/ou antiga Licenciatura Plena com 

registro no CONFEF/CREFs 
atualizado. 

Estatutário R$ 9,99 

007 
PROFESSOR DE 

INGLÊS 
EVENTUAL EVENTUAL R$ 2.179,07 

PE - 5 
30 horas 

Formação Superior e Licenciatura em 
letras com habilitação em Língua 

Inglesa 
CLT R$ 9,99 

 1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 2 – DAS FUNÇÕES 
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008 

PROFESSOR 
INTERLOCUTOR 

DE LIBRAS 

EVENTUAL EVENTUAL R$ 2.179,07 
PE - 5 

30 horas 

Diploma ou certificado de curso de 
graduação ou de pós-graduação em 
Letras - Libras; Licenciatura plena e 

Certificado de proficiência em Libras, 
expedido pelo MEC; Licenciatura 

plena e Certificado de conclusão de 
curso de Libras de, no mínimo, 120 
(cento e vinte) horas. Habilitação ou 

especialização em Deficiência 
Auditiva / Audiocomunicação com 

carga horária 120 horas de LIBRAS 

CLT R$ 9,99 

- PPD (Pessoas Portadoras de Deficiência). 
 

2.3 O candidato poderá inscrever-se para apenas 01 função por período de provas (01 e 02), conforme consta 
abaixo no quadro “2.3.1”. Verificando-se mais de uma inscrição do mesmo candidato em um mesmo período será 
considerada apenas a inscrição mais RECENTE, ou seja, a última inscrição realizada pelo candidato. 

2.3.1 Períodos de Provas: 

PERÍODO 01  PERÍODO 02 
PROF. DE EDUCAÇÃO INFANTIL  PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 

PROF. DE INFORMÁTICA EDUCATIVA  PROF. DE NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS 

PROF. DE INGLÊS  PROF. INTERLOCUTOR DE LIBRAS 

PROF. DE EDUCAÇÃO FÍSICA  PROF. DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 

2.4 O horário de trabalho será estabelecido pela Prefeitura da Estância Turística de Tupã - SP, juntamente com a 
Secretaria de Educação do Município de Tupã, de acordo com a necessidade e peculiaridade do serviço. 
2.5 A atribuição da carga horária será feita conforme as necessidades da administração, respeitando-se, contudo, a 
ordem de classificação. 
2.6 O vencimento das funções tem como base o mês de Abril do ano de 2018. 
2.7 Para as funções de Professor de Inglês e Professor de Libras, poderão assumir aqueles que não tenham prestado 
serviços temporários à Administração Pública Municipal por período de até 18 (dezoito) meses, conforme prevê a Lei 
Municipal nº 140 de 04 de abril de 2008, caso não tenha decorrido 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu 
contrato anterior para a nova contratação temporária não será admitido ao serviço público. 

 

 
 

3.1 As inscrições poderão ser realizadas a partir de 14/11/2018 até 29/11/2018 às 23h59; 
3.2 Para participar do Processo Seletivo Simplificado Nº 002/2018 o candidato deverá inscrever-se e seguir 
estritamente as normas deste Edital e seus anexos que declara conhecer e concordar com todos os requisitos 
necessários a habilitação na função, bem como se compromete a acompanhar e tomar conhecimento de quaisquer outros 
avisos, erratas ou comunicados publicados nos meios definidos neste Edital, dos quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
3.3 Serão permitidas apenas inscrições online; 
3.4 Para realização da inscrição online o candidato deverá acessar o site www.dedalusconcursos.com.br no período de 
inscrição, e seguir os seguintes procedimentos: 

a) No item “Abertos para inscrição” clicar no Edital desejado; 
b) Clicar no link Área do Candidato ou Realizar Inscrição; 
c) Inserir o CPF, este é imprescindível para efetuar a inscrição; 
d) Fazer o cadastro se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o login e realizar a 

inscrição; 
e) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados, seguindo as 

instruções; 
f) Caso se enquadre no item 7 “Da Participação de Candidato Portador de Deficiência” o mesmo deverá assinalar 

o campo adequado no ato da inscrição e seguir os procedimentos descritos no respectivo item, caso se 
enquadre em um deles; 

g) Imprimir uma cópia do Requerimento de Inscrição; 
h) Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até 30/11/2018. 

3.5 O pagamento correspondente ao valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado em qualquer agência bancária, 
internet banking ou casas lotéricas, até a data de vencimento estipulada no boleto bancário. 
3.6 Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por 
qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
3.7 Verificando-se mais de uma inscrição do candidato para o mesmo período será considerada apenas a 
inscrição mais RECENTE, ou seja, a última inscrição realizada pelo candidato, ainda que o mesmo tenha efetuado 
o pagamento da inscrição cancelada. 
3.8 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da inscrição do 
candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 

 3 – DAS INSCRIÇÕES 
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3.9 O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de inscrição. 
3.10 Após a efetivação da inscrição, não será realizada devolução da importância paga em hipótese alguma, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, seja qual for o motivo alegado. 
3.11 A empresa Dédalus Concursos não se responsabiliza por solicitação de inscrição não concluída por motivo de 
ordem técnica dos computadores, congestionamento das linhas de comunicação, bem como quaisquer outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados ou conclusão da inscrição. 
3.12 Após efetivação da inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de função em hipótese alguma. 
3.13 Poderá solicitar isenção na taxa de inscrição o cidadão amparado pelo Decreto n° 6.593, de 2 de Outubro de 2008, 
publicado no Diário Oficial da União de 3 de Outubro de 2008, que comprove estar inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal CadÚnico, que será comprovado por meio de indicação no Número de 
Identificação Social NIS, e renda familiar mensal igual ou inferior a três salários mínimos ou renda familiar per capita de 
até meio salário mínimo mensal, conforme o referido Decreto. Os dados serão enviados para análise da veracidade para o 
órgão gestor do CadÚnico, devendo atender cumulativamente os seguintes requisitos: 

3.13.1 Informar seu Número de Identificação Social (NIS) válido no ato da inscrição;  
3.13.2 Ter sido incluído no Cadastro há pelo menos 45 dias; 
3.13.3 Que o NIS informado seja do candidato e esteja cadastrado (não excluído);  
3.13.4 Que o candidato tenha incluído ou atualizado seu cadastro há menos de 48 meses; 
3.13.5 Os dados deverão ser informados no ato da inscrição e devem ser idênticos aos constantes no CadÚnico, 

sendo o candidato o único responsável pelas informações prestadas; 
3.13.6 Pedidos de recurso somente serão analisados se enviados com anexo do “Comprovante de Cadastramento” 

do CadÚnico, caso o comprovante não seja anexado ao recurso o mesmo será automaticamente indeferido. 
3.14 O requerimento de inscrição com isenção de pagamento de que trata o subitem 3.13 somente será realizado via 
internet, no dia 14/11/2018 por meio do endereço eletrônico dedalus.listaeditais.com.br 
3.15 Não sendo atendidas solicitações de isenções fora os prazos estabelecidos no subitem 3.14, sendo as mesmas 
automaticamente indeferidas. 
3.16 Não serão concedidas isenções aos candidatos que deixarem de efetuar a solicitação no ato da inscrição e/ou 
omitir e/ou tornar os dados e informações inverídicos. 
3.17 Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se as cabíveis penas legais. 
3.18 O Candidato que efetivar mais de um requerimento de inscrição com isenção de pagamento terá 
confirmada apenas a última inscrição, sendo as demais solicitações automaticamente canceladas. 
3.19 Após a solicitação de isenção, não serão aceitos acréscimos ou alterações nas informações prestadas. 

 

 
 

4.1 A confirmação da inscrição ocorrerá após a confirmação do pagamento do boleto referente da taxa de inscrição. 
4.2 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário a qualquer momento acessando a Área do Candidato - 
dedalus.listaeditais.com.br 
4.3 O candidato deve verificar e imprimir o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DEFERIDA a partir da data de 
publicação da Lista Provisória de Inscrições Deferidas, conforme ANEXO IV, acessando a sua Área do Candidato. Sendo 
de responsabilidade do candidato portar o seu COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DEFERIDA, pois havendo no local de 
realização da prova qualquer eventualidade o candidato não poderá realizar a prova caso não esteja portando o mesmo, 
sendo automaticamente desclassificado. 
4.4 Eventuais erros de digitação no nome, número/órgão expedidor, data de nascimento, endereço, sexo, ou 
qualquer outra informação inconsistente informada na ficha de inscrição on-line, é de responsabilidade do 
candidato realizar as correções no prazo máximo de 1 (um) dia, após publicação da lista Provisória de Inscrições 
Deferidas, através da Área do Candidato. 
4.5 Caso haja inconsistência nas publicações relativas aos empregos ou local de realização da prova, os candidatos 
deverão entrar em contato pelo e-mail duvidas@dedalusconcursos.com.br 
4.6 Informações como datas, locais e horários de realização das provas não serão enviadas por e-mail e nem 
prestadas por telefone. 
4.7 Caso a inscrição não esteja confirmada, somente enviar e-mail para duvidas@dedalusconcursos.com.br 
 

 
 

5.1 O candidato deve atender às seguintes condições, quando de sua contratação temporária: 
a) Ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado, na forma estabelecida neste Edital e em suas 

possíveis retificações e aditamentos; 
b) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do Inciso I do art. 37 da 

Constituição da República; 
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da contratação; 
d) Gozar dos direitos políticos e estar quite com as obrigações eleitorais; 
e) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidatos do sexo masculino; 
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições das funções, que poderá ser aferida mediante perícia 

 4 – DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 5 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NAS FUNÇÕES 

mailto:duvidas@dedalusconcursos.com.br
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médica, realizada pelo serviço médico oficial da Prefeitura Municipal, ou em sua falta, de quem este indicar; 
g) Comprovar escolaridade exigida para contratação temporária, conforme solicitado neste Edital; 
h) Estar com a situação cadastral regular na Receita Federal; 
i) Estar inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional e devidamente quite com suas demais exigências 

legais, quando for o caso; 
j) Não receber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função pública 

que caracterizem acumulação ilícita de cargos na forma do inciso XVI e do parágrafo 10 do Artigo 37 da 
Constituição Federal do Brasil. No caso de acumular licitamente cargo público, a carga horária total não poderá 
ultrapassar 60h (sessenta horas) semanais (Parecer GQ-145, publicado no DOU de 01/04/98); 

5.2 Os requisitos descritos no subitem 5.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a comprovação de 
atendimento deverá ser feita na data da contratação através de documentação original, juntamente com fotocópia ou 
cópia autenticada. 
5.3 A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 5.1 deste Edital impedirá a 
contratação do candidato. 
 

 
  

6.1 Das lactantes: 
a) A candidata lactante que, necessitar amamentar durante a realização das provas deverá obrigatoriamente 

requerê-lo no ato da inscrição; 
b) Nos horários previstos para amamentação, a mãe poderá retirar-se, temporariamente, da sala/local em que serão 

realizadas as provas, para atendimento ao seu lactente, em sala especial a ser reservada pela Coordenação; 
c) Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata; 
d) Para a amamentação o lactente deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela Coordenação; 
e) O lactente deverá estar acompanhado obrigatoriamente por um adulto, e a permanência temporária desse adulto, 

em local apropriado, será indicada pela Coordenação; 
f) A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada por fiscal volante, sem a presença do 

responsável pela guarda da criança; 
g) A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas; 
h) A candidata é responsável pelos atos do adulto acompanhante, caso esse venha causar algum transtorno durante 

a realização das provas a candidata será automaticamente eliminada do Concurso. 
6.2 Das outras condições: 

a) O candidato que, necessitar de condições especiais para a realização das provas deverá requerê-lo no ato da 
inscrição indicando a condição especial de que necessita; 

b) Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados neste item, não terão a prova e/ou condições 
especiais atendidas; 

c) A solicitação de atendimento especial será atendida observados os critérios de viabilidade e razoabilidade. 
 

 
 

7.1 Das vagas destinadas a cada cargo e das que vieram a surgir dentro do prazo de validade do certame, será 
assegurada aos candidatos portadores de deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
pela Constituição Federal, artigo 37, inciso VIII, Decreto Federal nº 3.298/99, artigo 4, incisos I a V, com modificações do 
Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853 de 24 de outubro de 1989, a reserva de vaga neste 
Processo Seletivo Simplificado na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, para preenchimento do cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a(s) deficiência(s) de que é portador. 

7.1.1 Caso a aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) resulte em número fracionário, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

7.2 Somente haverá reserva imediata de vaga para os cargos com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 
7.3 A vaga deste Processo Seletivo Simplificado será preenchida pelo candidato que constar em primeiro lugar na lista 
geral, respeitando-se o percentual estabelecido no subitem 7.1, deste Capítulo em caso de surgimento e/ou vacância de 
novas vagas e posterior nomeação. 
7.4 No ato da inscrição, o candidato que necessite de tratamento diferenciado no dia das provas deverá requerê-lo 
indicando o tratamento diferenciado de que necessita para a realização das provas (ledor, prova ampliada, auxílio para 
transcrição, sala de mais fácil acesso, intérprete de libras, tempo adicional, uso de aparelho auditivo, leitura labial, prova 
em braile e lactante), apresentando justificativas acompanhadas de parecer (original ou cópia autenticada), emitido por 
especialista na área de sua deficiência. 
7.5 O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no ANEXO I - DAS 
ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência declarada. 
7.6 Para efeitos deste Edital as pessoas com deficiência são aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação admissível, e que constituam inferioridade que implique 
em grau acentuado de dificuldade para integração social, e que se enquadrarem nas categorias especificadas no Decreto 
Federal nº 3.298/99 e na Súmula nº 377, do Superior Tribunal de Justiça. 

6 – DAS LACTANTES OU CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 7 – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - PPD 
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7.7 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
7.8 Os candidatos com deficiência participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos da lista geral, no que diz respeito ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do 
artigo 41 do Decreto nº 3.298/99. 
7.9 O candidato deverá ainda, encaminhar até o último dia de inscrição, por SEDEX ou Carta Registrada com AR 
(Aviso de Recebimento), para a Dédalus Concursos, em envelope descrito da seguinte forma:  

À DÉDALUS CONCURSOS 
Ref.: PROCESSO SELETIVO Nº 002/2018 – Prefeitura da Estância Turística de Tupã - SP 
Rua Caetano Garbelotto, n°48 - Bairro Olímpico  
São Caetano do Sul/SP 
CEP: 09571-360 

a) Laudo médico original ou cópia autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses, que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. O laudo médico deverá conter o nome completo do 
candidato, o CRM, o carimbo e a assinatura do profissional que emitiu o laudo; 

b) ANEXO V - AUTO DECLARAÇÃO PPD preenchida, assinada e com firma reconhecida. 
7.10 O Laudo Médico deverá estar LEGÍVEL, sob pena de invalidação. 
7.11 O candidato que, dentro do período das inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 
atender aos dispositivos mencionados no item 7.9 deste Capítulo, não será considerado candidato com deficiência, para 
fins deste Processo Seletivo Simplificado, não terá prova especial preparada e/ou condição específica para realização da 
prova atendida, seja qual for o motivo alegado. 
7.12 Quando houver indeferimento do pedido para concorrer como candidato com deficiência, caberá recurso, conforme 
previsto no item 10 - dos Recursos, deste Edital. 
7.13 O candidato que não interpor recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
7.14 Candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste item, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 
7.15 Após o período das inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos na lista especial de candidatos com 
deficiência. 
7.16 O candidato com deficiência auditiva que necessitar utilizar aparelho auricular no dia das provas deverá enviar 
laudo médico (original ou cópia autenticada) específico para esse fim, até o término das inscrições. Caso o candidato não 
envie o referido laudo, não poderá utilizar o aparelho auricular. 
7.17 O candidato que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá requere-lo, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, até o término das inscrições conforme 
Artigo 40, § 2º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de Dezembro de 1999. 
7.18 No caso de deferimento da solicitação de participação como deficiente, se aprovado no certame, terá seu nome 
publicado na lista geral de classificação e em lista específica, no caso de indeferimento o candidato irá constar apenas na 
lista de classificação geral. 
7.19 O atendimento às condições solicitadas ficarão sujeitas à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
7.20 Os requisitos descritos no item 7.9 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente, sendo passível de 
indeferimento. 
7.21 Para efeito do prazo estipulado para envio dos documentos solicitados no item 7.9, será considerada a data de 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
7.22 Não serão considerados: 

a) Documentos enviados via e-mail e qualquer outro meio que não informado no item 7.9; 
b) Documentos postados fora do prazo estipulado no item 7.9; 
c) ANEXO V - AUTO DECLARAÇÃO PPD enviada sem assinatura e firma reconhecida do candidato; 
d) Laudo Médico enviado sem nome, assinatura e número do CRM do Médico responsável. 

7.23 O Laudo Médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo Simplificado e não será 
devolvido. 
7.24 O candidato com deficiência, caso seja aprovado e convocado dentro das vagas destinadas à ampla concorrência, 
não serão considerados para efeito de preenchimento de sua classificação nas vagas reservadas aos deficientes. 
7.25 Após todas as etapas do certame, caso não hajam candidatos aprovados na lista de deficientes, ou não hajam 
aprovados suficientes para preencher todas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 
concorrência. 
7.26 Conforme Decreto nº 3.298/1999, a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo 
candidato será avaliada durante o período de experiência, caso apresente incompatibilidade será exonerado.  

 

 

8.1 O candidato deverá chegar ao local das provas com no mínimo 0h30 (trinta minutos) de antecedência do início 
das mesmas, munido de COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DEFERIDA, portando um documento de identificação original 

 8 – DAS PROVAS 
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com foto e caneta esferográfica preferencialmente de tinta PRETA, fabricada OBRIGATORIAMENTE em material 
transparente. 
8.2 As provas objetivas terão duração máxima de 2h30 (duas horas e trinta minutos). O candidato somente poderá ir 
embora após 1h30 (uma hora e trinta minutos) contada a partir do efetivo início das provas. 
8.3 A Organizadora Dédalus Concursos não estipula ao candidato uma bibliografia, cabendo ao candidato optar pela 
que lhe for conveniente. O conteúdo programático geral para estudo consta no ANEXO II. 
8.4 As provas serão aplicadas obrigatoriamente em locais e horários pré-estabelecidos pela Organizadora Dédalus 
Concursos. 
8.5 É obrigatório ao candidato a apresentação de documento oficial de identidade com foto. Serão considerados 
documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos); cartão de identidade do trabalhador; passaporte brasileiro; certificado de reservista ou 
dispensa de incorporação; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo com 
foto aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). Como o documento não ficará retido será 
exigida a apresentação do original, não sendo aceitas cópias, mesmo que autenticadas. Não serão aceitos como 
documentos de identidade: certidões de nascimento, Cadastro de Pessoa Física (CPF), títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, RANI (registro administrativo de nascimento indígena), carteiras 
funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. O candidato deverá 
portar seu documento de identidade do início ao fim da realização da prova objetiva. 
8.6 Não serão aplicadas provas em local, data ou horários diferentes dos predeterminados no Edital de Homologação e 
Convocação para as Provas. 
8.7 Não será admitido no local de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas. 
8.8 Aparelhos eletrônicos, inclusive celulares, não poderão ser utilizados dentro do prédio de aplicação das provas. Ao 
entrarem na sala de provas, os candidatos deverão colocar seus objetos pessoais de NATUREZA ELETRÔNICA, 
inclusive celular, que deverá estar desligado, além da retirada da sua bateria pelo próprio candidato, quando houver, no 
envelope porta-objetos disponibilizado pela fiscalização e guardá-lo embaixo de sua carteira, sob pena de eliminação do 
presente Processo Seletivo Simplificado em caso de desobediência. 

8.8.1 Os objetos ficarão sob responsabilidade do candidato e recomenda-se que o candidato não leve nenhum 
desses objetos no dia da realização das provas. 

8.9 Posteriormente à identificação, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de provas sem autorização e 
acompanhamento da fiscalização. 
8.10 Por motivos de segurança, o candidato não poderá levar consigo o caderno de provas. As mesmas ficarão 
disponíveis para consulta durante o período de recursos contra questões da prova objetiva, na Área do Candidato 
acessando o item “Ver Arquivos do Edital”. 
8.11 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da 
Organizadora Dédalus Concursos, informações referentes ao conteúdo das provas. 
8.12 As provas serão realizadas no Município de Tupã. Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais 
suficientes ou adequados na cidade, a critério da Organizadora Dédalus Concursos e da Prefeitura da Estância Turística 
de Tupã, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e horários diferentes ou 
mesmo divididas em mais de uma data e horário, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações 
oficiais. 
8.13 A prova objetiva de múltipla escolha será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. O candidato deverá 
obter no mínimo 50% (cinquenta por cento) de acertos no total para ser habilitado no Processo Seletivo Simplificado. 
8.14 O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo com o grau de escolaridade 
exigido para preenchimento da função ao qual o candidato estiver concorrendo. 
8.15 Na hipótese de anulação de questões da prova, quando de sua avaliação, as mesmas serão pontuadas como 
corretas para todos os candidatos. 
8.16 Para realização das provas, o candidato deverá portar caneta esferográfica preferencialmente de tinta PRETA, 
OBRIGATORIAMENTE de material transparente, lápis e borracha branca (sem nenhum tipo de capa protetora). Não será 
permitida utilização de lapiseira. 

8.16.1 Objetos como: estojos, caneta marca-texto, régua, controle de alarme de carro, carteiras, bolsas, 
chaves, relógios, óculos, entre outros objetos que não sejam os mencionados no subitem 8.16, deverão ser 
armazenados debaixo da carteira e/ou cadeira. 

8.17 Não serão consideradas: 
a) As questões da prova assinaladas no cartão de respostas que contenham emendas e/ou rasuras, ainda que 

legíveis; 
b) As questões da prova que não forem preenchidas totalmente no cartão de respostas; 
c) As questões da prova que contenham mais de uma opção de resposta assinalada no cartão de respostas; 
d) As questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão de respostas; 
e) A prova cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da 

prova; 
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f) Cartões de resposta (gabarito) sem assinatura do candidato. 
8.18 O candidato deverá assinalar as respostas na folha própria (Cartão-Resposta) e assinar, no espaço devido, á 
caneta esferográfica preferencialmente de tinta PRETA fabricada OBRIGATORIAMENTE em material transparente. 
8.19 É de inteira responsabilidade do candidato a marcação no tipo de prova no cartão de resposta. 
8.20 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão 
entregar a respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente.  

8.20.1 Caso o candidato descumpra o item 8.20, será passível de desclassificação. 
8.21 Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva. O não comparecimento na Prova Objetiva, qualquer que seja 
a alegação, acarretará na eliminação automática do candidato do certame. 
8.22 Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a realização da prova: 

a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
b) For surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova; 
c) Utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta; 
d) Utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a 

comunicação de dados e informações; 
e) Faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades 

presentes ou candidatos; 
f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) Ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas; 
h) Descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões; 
i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

8.23 É vedado o uso de óculos escuros ou de quaisquer acessórios de chapelaria tais como chapéu, boné, gorro ou 
protetores auriculares ou qualquer outro acessório que cubra as orelhas do candidato. 
8.24 O candidato que necessitar usar os objetos citados no item anterior deverá apresentar justificativa médica e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) e aprovado(s) pela Coordenação.  
8.25 Os candidatos que possuírem cabelos longos, aos quais possam cobrir as orelhas deverão estar com o 
cabelo preso. 
8.26  Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O candidato que estiver 
armado será encaminhado à Coordenação. O candidato que não atender a solicitação será, sumariamente, eliminado do 
Certame. 
8.27 A empresa Dédalus Concursos não disponibilizará acompanhante para a guarda de crianças. 
8.28 Os candidatos que terminarem suas provas não poderão permanecer no prédio de aplicação e nem utilizar os 
banheiros destinados aos candidatos que ainda estejam realizando as mesmas. 

 

 

9.1 Em caso de empate na classificação geral, terá preferência os candidatos que se enquadrem nos seguintes 
critérios respectivamente: 

a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia das inscrições, atendendo a Lei Federal nº 
10.741/03; 

b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) Maior número de acertos nas questões de Matemática; 
e) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Gerais e Atualidades 
f) Maior número de acertos nas questões de Legislação; 
g) Maior idade entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
h) Certificado de exercício a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008. 

9.2 Os documentos comprobatórios que se trata o subitem 9.1 alínea “h” deverão ser enviados através da “Área do 
Candidato” dentro do período de inscrição. 

 

 

10.1 O candidato poderá interpor recursos contra: Editais, Erratas, Provas Objetivas e Listas Provisórias, e tem até 1 
(um) dia útil para fazê‐lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação, acessando dentro da sua Área do Candidato na 
mesma pagina em que realizou a sua inscrição: dedalus.listaeditais.com.br .  
10.2 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no subitem 10.1 deste Edital, 
devidamente fundamentado. 
10.3 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
10.4 Os recursos deverão ser elaborados com argumentação lógica e consistentes e ainda obedecer as seguintes 
determinações quando se tratar da prova objetiva: 

a) Ser acrescido de indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos; 
b) Serão automaticamente indeferidos recursos que não citarem referência ou apresentar fontes não confiáveis, 

como Wikipédia, Blogs e similares; 

 9 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 10 – DOS RECURSOS 
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c) Ser apresentado de forma independente para cada questão, ou seja, cada questão recorrida deverá ser 
apresentado um recurso. 

10.5 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou ainda fora do prazo, ou qualquer outro 
meio que não citado no subitem 10.1. 
10.6 O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão (ões) eventualmente anulada(s) será (ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes na prova, independente de interposição de recurso. 
10.7 Alterado o gabarito oficial pela Banca Examinadora da Dédalus Concursos, por motivo de força de provimento de 
recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
10.8 Na ocorrência do disposto nos subitens 10.6, 10.7 deste Edital ou recurso contra lista provisória de classificação, 
poderá haver alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer 
a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 
10.9 A decisão final da Banca Examinadora da Dédalus Concursos será soberana, definitiva, não existindo desta forma, 
recurso contra recurso. 
 

 
 

 
11.1 Todos os candidatos deverão entregar os Títulos em cópias autenticadas, em envelope identificado aos cuidados 
da DÉDALUS CONCURSOS. Conforme abaixo. 

 À DÉDALUS CONCURSOS - “PROVA DE TÍTULOS” 

FUNÇÃO:                                                NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 
Ref.: PROCESSO SELETIVO nº 002/2018 / Prefeitura da Estância Turística de Tupã - SP 
Rua Caetano Garbelotto, n°48 - Bairro Olímpico  
São Caetano do Sul/SP 
CEP: 09571-360 

11.2 Os títulos deverão ser enviados via Correios, por SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento, até a 
data do término das inscrições. 
11.3 Não serão aceitos: 

a) Títulos enviados fora do prazo determinado; 
b) Cópias dos Títulos que não estejam autenticadas em Cartório; 
c) Títulos de Graduação para os cargos do quadro 11.10.2; 
d) Títulos de curso ainda em andamento, o mesmo deverá estar concluído até a data de envio do mesmo, definido 

no edital; 
e) Não serão aceitos títulos de matérias isoladas dentro de cursos de graduação, pós-graduação, mestrado, 

doutorado; 
f) Não serão aceitos em nenhuma hipótese títulos emitidos eletronicamente ou protocolos de documentos 

referentes a títulos; 
g) Títulos entregues em desacordo com o estabelecido neste edital; 
h) Títulos entregues sem Histórico Escolar. 

 
11.4 A avaliação de Títulos terá caráter apenas classificatório, tendo como objetivo valorar a formação acadêmica e a 
experiência profissional, com pontuação máxima de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos Títulos 
apresentados seja superior a esse valor.  
11.5 Cada Título será considerado uma única vez, para efeito de pontuação. 
11.6 Somente participarão da prova de Títulos os candidatos que atingirem no mínimo 50% (cinquenta por cento) de 
acertos na Prova Objetiva. 
11.7 Os pontos alcançados na Prova de Títulos serão somados ao total de pontos da Prova Objetiva. 
11.8 A contagem total dos pontos será 110 (cento e dez). Divididos da seguinte forma:  

a) 100 (cem) pontos da Prova Objetiva;  
b) 10 (dez) pontos da Prova de Títulos. 

11.9 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, observados os limites de pontos. 
11.10 Os títulos deverão ser enviados separadamente, um para cada inscrição deferida. 

11.10.1 Para as funções de Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental Anos iniciais: 

TÍTULOS 
QUANT. 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

Certificado de Curso de Pedagogia concluído até a data definida para apresentação dos 

títulos. 
1 1 PONTO 1 PONTO 

Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de Especialização, com 

carga horária mínima de 360 horas + Histórico escolar. 
Conferido após a atribuição de nota de aproveitamento. 

3 3 PONTOS 9 PONTOS 

Diploma de conclusão de Mestrado (registrado) ou Certificado/ Declaração de conclusão 

de Mestrado + Histórico Escolar + Ata de Defesa. 
1 7 PONTOS 7 PONTOS 

Diploma de conclusão de Doutorado (registrado) ou Certificado/ Declaração de 

conclusão de Doutorado + Histórico Escolar + Ata de Defesa. 
1 10 PONTOS 10 PONTOS 

11 – DOS TÍTULOS E SUA AVALIAÇÃO 
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TOTAL MÁXIMO 10 PONTOS 

11.10.2 Para as funções de Professor de Necessidades Educacionais Especiais, Professor Interlocutor de 
Libras, Professor de Informática Educativa, Professor de Educação Física, Professor de Inglês e Educação 
Artística: 

TÍTULOS 
QUANT. 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de Especialização, com 

carga horária mínima de 360 horas + Histórico escolar. 
Conferido após a atribuição de nota de aproveitamento. 

3 3 PONTOS 9 PONTOS 

Diploma de conclusão de Mestrado (registrado) ou Certificado/ Declaração de conclusão 

de Mestrado + Histórico Escolar + Ata de Defesa. 
1 7 PONTOS 7 PONTOS 

Diploma de conclusão de Doutorado (registrado) ou Certificado/ Declaração de 

conclusão de Doutorado + Histórico Escolar + Ata de Defesa. 
1 10 PONTOS 10 PONTOS 

TOTAL MÁXIMO 10 PONTOS 

11.11 Nenhum título de Graduação será pontuado para as funções citados no item 11.10.2. 
11.12 O(s) diploma(s) de Mestre, Doutor e Especialização deverá(ão) ser expedido(s) por instituição oficial de ensino 
devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
11.13 Não serão aceitas declarações ou atestados de conclusão de curso ou das respectivas disciplinas exceto na 
Modalidade Doutorado e Mestrado. 
11.14 Somente serão aceitos Certificados de Conclusão de curso de Pós-graduação juntamente com o Histórico Escolar 
que comprove a carga horária explícita no Certificado e nos quais constem todos os dados necessários à sua perfeita 
avaliação. 
11.15 Os diplomas de conclusão de cursos expedidos em língua estrangeira, somente serão considerados se 
devidamente traduzidos e revalidados por Instituição Competente, na forma da Legislação vigente. 
11.16 Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos candidatos. 
11.17  A avaliação dos títulos apresentados será feita pela comissão da banca examinadora da empresa Dédalus 
Concursos. 
11.18 O candidato poderá interpor Recurso quanto à pontuação dos títulos conforme o subitem 10.1 
 

 
 

12.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para este Processo Seletivo Simplificado contidas nos 
comunicados, neste Edital, em editais complementares, avisos e comunicados a serem publicados. 
12.2 Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação para as provas correspondentes. Nesses 
casos, a alteração será mencionada em edital complementar, retificação, aviso ou errata. 
12.3  Caso o Processo Seletivo Simplificado não seja realizado por motivo de força maior, não será reembolsado o valor 
das inscrições aos candidatos, e a data da realização da prova teórica será reagendada. 
12.4 Os locais de provas estarão disponíveis no endereço eletrônico www.dedalusconcursos.com.br. É responsabilidade 
do candidato a verificação prévia dos locais de provas, quanto ao dia, local e horário de sua realização, inclusive a 
observância de retificações. 
12.5 A Dédalus Concursos, responsável pela organização do Processo Seletivo Simplificado, não enviará e-
mails e nem correspondências informando os locais de aplicação de provas aos candidatos. Os locais de provas 
estarão disponíveis no endereço eletrônico dedalus.listaeditais.com.br assim como publicado na Imprensa Local. 
É responsabilidade do candidato a verificação prévia dos locais de provas, quanto ao dia, local e horário de sua 
realização, inclusive a observância de retificações. 
12.6 A Prefeitura da Estância Turística de Tupã e a Dédalus Concursos não assumem qualquer responsabilidade 
quanto ao transporte, alojamento e/ou alimentação dos candidatos, quando da realização das etapas deste certame. 
12.7 O candidato que proceder a entrega de qualquer documentação via procurador, assume total responsabilidade 
pelas informações prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu 
representante. 
12.8 A aprovação dos candidatos no presente Processo Seletivo Simplificado cria expectativa de direitos à contratação, 
até o número de vagas colocadas no certame. Durante o período de validade do certame, a Prefeitura da Estância 
Turística de Tupã reserva-se o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade financeira e com o número de vagas eventuais disponíveis. 
12.9 Os candidatos que obtiverem os pontos necessários e forem classificados, serão submetidos pela Prefeitura da 
Estância Turística de Tupã, gradativamente e na ordem decrescente de classificação, à Avaliação Médica e também de 
acordo com o edital de convocação, à medida da necessidade da Prefeitura, sendo a mesma de caráter eliminatório, 
conforme o laudo médico fornecido pelo profissional designado, especialmente para esta finalidade. 
12.10 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será homologado pelo Sr.º Prefeito do Município de Tupã, 
publicado no endereço eletrônico da Organizadora Dédalus Concursos, assim como na Imprensa Local. 
12.11 O candidato deverá manter atualizados todos os seus dados no site da empresa enquanto o Processo Seletivo 
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http://dedalusconcursos.com.br/
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Simplificado estiver em andamento. Após a homologação, o candidato deverá informar a atualização de endereço, e-mail 
e telefone, diretamente na Prefeitura da Estância Turística de Tupã; 
12.12 A Prefeitura da Estância Turística de Tupã e a Organizadora Dédalus Concursos não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrente de: 

a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT por razões de fornecimento 
e/ou endereço errado do candidato; 
d) Correspondência recebida por terceiros. 

12.13 O candidato que desejar ser tratado pelo nome social deverá enviar até o término das inscrições a declaração que 
se refere o ANEXO VI. 
12.14 A Prefeitura da Estância Turística de Tupã e a Dédalus Concursos, não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo Simplificado e no que tange ao conteúdo 
programático. 
12.15 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas deste Processo Seletivo Simplificado. 
12.16 Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo das sanções das penas 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao 
Processo Seletivo Simplificado, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da 
Prova, bem como, o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, o 
candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 
tolerância; 
b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) Ausentar-se da sala de aplicação da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
e) Ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem autorização; 
f) Desobedecer qualquer das regras estabelecidas neste Edital ou nos demais Editais a serem divulgados; 
g) Perturbar de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
h) Não assinar o cartão de respostas (gabarito); 
i) Não assinar a lista de presença. 

12.17 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos ou outras constatadas no decorrer do Processo 
Seletivo Simplificado, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou admissão do candidato, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 
12.18 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Prefeitura da Estância Turística de Tupã e a Organizadora 
Dédalus Concursos, no que tange à realização deste Processo Seletivo Simplificado. 
12.19 A Prefeitura da Estância Turística de Tupã reserva-se o direito de anular o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como o de adotar providências que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou 
dele decorrentes. 
12.20 Os candidatos que deixarem a sala de provas para ir ao banheiro poderão ser revistados por detectores de metais 
na entrada e na saída. A revista pode, ainda, ser realizada a qualquer momento nas salas e nos corredores dos locais de 
aplicação das provas, na entrada e na saída do local de realização da prova objetiva. 
12.21 Medidas adicionais de segurança que visem o interesse coletivo poderão ser aplicadas a qualquer momento pela 
organização do Processo Seletivo Simplificado, sem prévia comunicação. 
12.22 O candidato que precisar de comprovante de comparecimento, deverá solicitar à Coordenação no dia da realização 
da prova. 
12.23 Integram este Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES; 
b) ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO; 
c) ANEXO III - DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS; 
d) ANEXO IV - CRONOGRAMA; 
e) ANEXO V - AUTO DECLARAÇÃO PPD; 
f) ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL. 

12.24 Serão armazenados pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, em formato físico e em local apropriado, 
todos os formulários de inscrição, folhas de respostas, folhas de frequência e as demais planilhas de todos os candidatos, 
bem como exemplares de todas as provas aplicadas no Processo Seletivo Simplificado. E será armazenado por 2 (dois) 
anos subsequentes, todos os arquivos em versão digital. 
12.25 O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, faz baixar o presente 
EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO que será publicado resumidamente na imprensa 
oficial, na imprensa local e na totalidade nos sites dedalus.listaeditais.com.br e dedalusconcursos.com.br e afixado no 
mural da Prefeitura da Estância Turística de Tupã. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Tupã, 14 de Novembro 2018. 
 
 

JOSÉ RICARDO RAYMUNDO 
 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUPÃ 
  



 
 

 PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ - SP 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS EVENTUAIS 

EDITAL NÚMERO 002/2018 
 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ / SP – PROCESSSO SELETIVO SIMPLIFICADO - Nº002/2018           Página 12 de 22 

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES E DIVERSOS 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Requisitos/Exigência: Formação em Magistério (nível médio) com habilitação em pré-escola ou curso de graduação em Pedagogia com habilitação em 
pré-escola e/ou Magistério Superior com habilitação em pré-escola. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: Conhecimentos sobre a dimensão cultural, social, política e econômica da educação. Este âmbito, bastante 
amplo, refere-se a conhecimentos relativos à realidade social e política brasileira e a sua repercussão na educação, ao papel social do professor, à 
discussão das leis relacionadas à infância, adolescência, educação e profissão, às questões da ética e da cidadania, às múltiplas expressões culturais e 
às questões de poder associadas a todos esses temas. Diz respeito, portanto, à necessária contextualização dos conteúdos, assim como o tratamento 
dos Temas Transversais – questões sociais atuais que permeiam a prática educativa como ética, meio ambiente, saúde, pluralidade cultural, trabalho, 
consumo e outras – seguem o mesmo princípio: o compromisso da educação básica com a formação para a cidadania e buscam a mesma finalidade: 
possibilitar aos alunos a construção de significados e a necessária aprendizagem de participação social. Igualmente, políticas públicas da educação, 
dados estatísticos, quadro geral da situação da educação no país, relações da educação com o trabalho, relações entre escola e sociedade são 
informações essenciais para o conhecimento do sistema educativo e, ainda, a análise da escola como instituição – sua organização, relações internas e 
externas – concepção de comunidade escolar, gestão escolar democrática, conselho de escola e proposta pedagógica da escola. 
Conhecimento Pedagógico: Este âmbito refere-se ao conhecimento de diferentes concepções sobre temas próprios da docência, tais como, currículo e 
desenvolvimento curricular, transposição didática, contrato didático, planejamento, organização de tempo e espaço, gestão de classe, interação grupal, 
criação, realização e avaliação das situações didáticas, avaliação da aprendizagem dos alunos, consideração de suas especificidades, trabalho 
diversificado, relação professor-aluno, análises de situações educativas e de ensino complexas, entre outros. São deste âmbito, também, as pesquisas 
dos processos de aprendizagem dos alunos e os procedimentos para produção de conhecimento pedagógico pelo professor. Conhecimentos sobre 
Crianças, Jovens e Adultos: A formação de professores deve assegurar o conhecimento dos aspectos físicos, cognitivos, afetivos e emocionais do 
desenvolvimento individual tanto de uma perspectiva científica quanto à relativa às representações culturais e às práticas sociais de diferentes grupos e 
classes sociais. Igualmente relevante é a compreensão das formas diversas pelas quais as diferentes culturas atribuem papéis sociais e características 
psíquicas a faixas etárias diversas. A formação de professores deve assegurar a aquisição de conhecimentos sobre o desenvolvimento humano e sobre a 
forma como diferentes culturas caracterizam as diferentes faixas etárias e sobre as representações sociais e culturais dos diferentes períodos: infância, 
adolescência, juventude e vida adulta. Igualmente importante é o conhecimento sobre as peculiaridades dos alunos que apresentam necessidades 
educacionais especiais. Para que possa compreender quem são seus alunos e identificar as necessidades de atenção, sejam relativas aos afetos e 
emoções, aos cuidados corporais, de nutrição e saúde, sejam relativas às aprendizagens escolares e de socialização, o professor precisa conhecer 
aspectos psicológicos que lhe permitam atuar nos processos de aprendizagem e socialização; ter conhecimento do desenvolvimento físico e dos 
processos de crescimento, assim como dos processos de aprendizagem dos diferentes conteúdos escolares em diferentes momentos do desenvolvimento 
cognitivo, das experiências institucionais e do universo cultural e social em que seus alunos se inserem. São esses conhecimentos que o ajudarão a lidar 
com a diversidade dos alunos e a trabalhar na perspectiva da escola inclusiva. É importante que, independentemente da etapa da escolaridade em que o 
professor vai atuar, ele tenha uma visão global sobre esta temática, aprofundando seus conhecimentos sobre as  especificidades da faixa etária e das 
práticas dos diferentes grupos sociais com as quais vai trabalhar. 
REQUISITOS: Formação em Magistério (nível médio) com habilitação em pré-escola ou curso de graduação em Pedagogia com habilitação em pré-
escola e/ou Magistério Superior com habilitação em pré-escola. 
Docência na educação infantil, incluindo entre outras, as seguintes competências e habilidades:  
COMPETÊNCIAS TÉCNICAS GERAIS: Compreender os processos de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos considerando as dimensões 
cognitivas, afetivas e sociais. Selecionar e utilizar diferentes recursos didáticos, ajustando-os às necessidades de aprendizagem dos estudantes. 
Gerenciar a classe, organizando o tempo, o espaço e o agrupamento dos estudantes, de modo a potencializar as aprendizagens. Avaliar a aprendizagem 
dos estudantes através de estratégias diversificadas e utilizar a análise dos resultados para reorganizar as propostas de trabalho. Analisar e utilizar o 
resultado de estudos acadêmicos para reflexão sobre suas ações reconhecendo pontos que necessitam mudanças. Ser proficiente no uso da língua 
portuguesa em todas as situações sociais, atividades e tarefas relevantes para o exercício profissional. Dominar os conteúdos relacionados aos temas 
sociais urgentes (saúde, sustentabilidade ambiental etc.) objetos da atividade docente e informar-se sobre os principais acontecimentos da atualidade que 
provocam impactos sociais, políticos e ambientais reconhecendo a si mesmo como agente social e formador de opinião no âmbito de sua atuação 
profissional. Dominar os eixos Formação Pessoal e Social e Conhecimento de Mundo: Movimento, Artes visuais, Música, Linguagem oral e escrita, 
Natureza e sociedade, Matemática objetos da atividade docente. Avaliar a eficiência de situações didáticas para a aprendizagem dos estudantes, 
envolvendo diferentes conhecimentos presentes no currículo escolar. Pautar decisões e escolhas pedagógicas por princípios éticos democráticos de 
modo a não reproduzir discriminações e injustiças. 
Fundamentação Pedagógica: Compreender os processos de desenvolvimento e de aprendizagem dos sujeitos considerando as dimensões cognitivas, 
afetivas e sociais. 
Conteúdos: Processos de desenvolvimento: cognitivo, social, afetivo. 
Competência: Identificar as principais contribuições da atividade escolar para o desenvolvimento dos alunos. 
Habilidades: Identificar em situações do cotidiano escolar os elementos que favorecem o desenvolvimento cognitivo, social e afetivo dos diferentes 
sujeitos. Identificar, em diferentes situações descritas, aquelas que podem contribuir para o desenvolvimento de relações de autonomia e cooperação. 
Teorias Construtivista e Sociointeracionista de Aprendizagem. 
Competência: Identificar os princípios nucleares das concepções teóricas. 
Habilidades: Comparar diferentes propostas de atividade, relacionando-as às concepções subjacentes. Identificar as explicações das teorias para as 
características do período de desenvolvimento referente aos anos escolares (00 a 04 anos). Selecionar e utilizar diferentes recursos didáticos, ajustando-
os às necessidades de aprendizagem dos estudantes. 
Conteúdos: As diferentes naturezas dos conteúdos curriculares 
Competência: Discriminar a diferença das condições de aprendizagem necessárias, conforme a natureza dos conteúdos. 
Habilidades: Selecionar procedimentos didáticos adequados ao ensino de conteúdos de natureza diferentes. Analisar situações didáticas no que se refere 
à sua adequação à aprendizagem de conteúdo procedimental. 
Elementos Constitutivos da Situação Didática 
Competência: Proporcionar as condições de aprendizagem necessárias a um determinado conteúdo em uma determinada série. 
Habilidades: Analisar situações didáticas discriminando objeto de ensino (eixos). Escolher materiais adequados a diferentes situações/necessidades de 
aprendizagem. Gerenciar a classe, organizando o tempo, o espaço e o agrupamento dos estudantes, de modo a potencializar as aprendizagens. 
Conteúdo: Modalidades Didáticas e Organizativas do Tempo 
Competência: Construir rotinas de trabalho para organizar o tempo didático de modo a oferecer situações didáticas necessárias à aprendizagem dos 
diferentes conteúdos / eixos. 
Habilidades: Eleger, a partir das expectativas os conteúdos a serem ensinados para um determinado grupo de alunos, garantindo as condições básicas, 
essenciais, para que possam aprendê-lo. Eleger as modalidades organizativas mais adequadas ao desenvolvimento de diferentes conteúdos. Identificar 
uma boa rotina, no que se refere à diversidade e adequação da periodicidade das atividades. Avaliar a aprendizagem dos estudantes através de 
estratégias diversificadas e utilizar a análise dos resultados para reorganizar as propostas de trabalho. Analisar e utilizar o resultado de estudos 
acadêmicos para reflexão sobre suas ações reconhecendo pontos que necessitam mudanças. 
Conteúdo: Diferentes modalidades de avaliação da aprendizagem (sem o objetivo de promoção).  
Competências: Usar diferentes formas e instrumentos de avaliação (observação, registro e avaliação formativa). 
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PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS (1º AO 5º ANO) 
Requisitos/Exigência: Formação em Magistério (nível médio) com habilitação em séries iniciais ou graduação em curso de Pedagogia com habilitação em 
séries iniciais ou Magistério Superior com habilitação em séries iniciais. 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL: Conhecimentos sobre a dimensão cultural, social, política e econômica da educação. Este âmbito, bastante 
amplo, refere-se a conhecimentos relativos à realidade social e política brasileira e a sua repercussão na educação, ao papel social do professor, à 
discussão das leis relacionadas à infância, adolescência, educação e profissão, às questões da ética e da cidadania, às múltiplas expressões culturais e 
às questões de poder associadas a todos esses temas. Diz respeito, portanto, à necessária contextualização dos conteúdos, assim como o tratamento 
dos Temas Transversais – questões sociais atuais que permeiam a prática educativa como ética, meio ambiente, saúde, pluralidade cultural, trabalho, 
consumo e outras – seguem o mesmo princípio: o compromisso da educação básica com a formação para a cidadania e buscam a mesma finalidade: 
possibilitar aos alunos a construção de significados e a necessária aprendizagem de participação social. Igualmente, políticas públicas da educação, 
dados estatísticos, quadro geral da situação da educação no país, relações da educação com o trabalho, relações entre escola e sociedade são 
informações essenciais para o conhecimento do sistema educativo e, ainda, a análise da escola como instituição – sua organização, relações internas e 
externas – concepção de comunidade escolar, gestão escolar democrática, conselho de escola e proposta pedagógica da escola, entre outros.  
Conhecimento Pedagógico: Este âmbito refere-se ao conhecimento de diferentes concepções sobre temas próprios da docência, tais como, currículo e 
desenvolvimento curricular, transposição didática, contrato didático, planejamento, organização de tempo e espaço, gestão de classe, interação grupal, 
criação, realização e avaliação das situações didáticas, avaliação da aprendizagem dos alunos, consideração de suas especificidades, trabalho 
diversificado, relação professor-aluno, análises de situações educativas e de ensino complexas, entre outros. São deste âmbito, também, as pesquisas 
dos processos de aprendizagem dos alunos e os procedimentos para produção de conhecimento pedagógico pelo professor.  
Conhecimentos sobre Crianças, Jovens e Adultos: A formação de professores deve assegurar o conhecimento dos aspectos físicos, cognitivos, afetivos e 
emocionais do desenvolvimento individual tanto de uma perspectiva científica quanto à relativa às representações culturais e às práticas sociais de 
diferentes grupos e classes sociais. Igualmente relevante é a compreensão das formas diversas pelas quais as diferentes culturas atribuem papéis sociais 
e características psíquicas a faixas etárias diversas. A formação de professores deve assegurar a aquisição de conhecimentos sobre o desenvolvimento 
humano e sobre a forma como diferentes culturas caracterizam as diferentes faixas etárias e sobre as representações sociais e culturais dos diferentes 
períodos: infância, adolescência, juventude e vida adulta. Igualmente importante é o conhecimento sobre as peculiaridades dos alunos que apresentam 
necessidades educacionais especiais. Para que possa compreender quem são seus alunos e identificar as necessidades de atenção, sejam relativas aos 
afetos e emoções, aos cuidados corporais, de nutrição e saúde, sejam relativas às aprendizagens escolares e de socialização, o professor precisa 
conhecer aspectos psicológicos que lhe permitam atuar nos processos de aprendizagem e socialização; ter conhecimento do desenvolvimento físico e dos 
processos de crescimento, assim como dos processos de aprendizagem dos diferentes conteúdos escolares em diferentes momentos do desenvolvimento 
cognitivo, das experiências institucionais e do universo cultural e social em que seus alunos se inserem. São esses conhecimentos que o ajudarão a lidar 
com a diversidade dos alunos e a trabalhar na perspectiva da escola inclusiva. É importante que, independentemente da etapa da escolaridade em que o 
professor vai atuar, ele tenha uma visão global sobre esta temática, aprofundando seus conhecimentos sobre as  especificidades da faixa etária e das 
práticas dos diferentes grupos sociais com as quais vai trabalhar. 
REQUISITOS: Formação em Magistério (nível médio) com habilitação em séries iniciais ou graduação em curso de Pedagogia com habilitação em séries 
iniciais ou Magistério Superior com habilitação em séries iniciais. 
ATRIBUIÇÕES: Docência no ensino fundamental em classes de 1º ano ao 5º ano e, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: Participar da 
elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; Contribuir para a 
aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Promover a apropriação, 
construção e reconstrução do conhecimento; Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e desempenho dos 
alunos e anotando atividades efetuadas, para manter um registro atualizado que permita dar informações à SEDUC, coordenadora da escola e aos pais. 
Ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidas; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao 
cumprimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino e aprendizagem em todo âmbito do município. 
COMPETÊNCIAS: Compreender os processos de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos considerando as dimensões cognitivas, afetivas e sociais. 
Selecionar e utilizar diferentes recursos didáticos, ajustando-os às necessidades de aprendizagem dos estudantes. Gerenciar a classe, organizando o 
tempo, o espaço e o agrupamento dos estudantes, de modo a potencializar as aprendizagens. Avaliar a aprendizagem dos estudantes através de 
estratégias diversificadas e utilizar a análise dos resultados para reorganizar as propostas de trabalho. Analisar e utilizar o resultado de avaliações 
externas e de estudos acadêmicos para reflexão sobre suas ações reconhecendo pontos que necessitam mudanças. Ser proficiente no uso da língua 
portuguesa em todas as situações sociais, atividades e tarefas relevantes para o exercício profissional. Dominar os conteúdos relacionados aos temas 
sociais urgentes (saúde, sustentabilidade ambiental etc.) objetos da atividade docente e informar-se sobre os principais acontecimentos da atualidade que 
provocam impactos sociais, políticos e ambientais reconhecendo a si mesmo como agente social e formador de opinião no âmbito de sua atuação 
profissional. Dominar os conteúdos relacionados às áreas de conhecimento (Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia e Ciências Naturais) 
objetos da atividade docente. Avaliar a eficiência de situações didáticas para a aprendizagem dos estudantes, envolvendo diferentes conhecimentos 
presentes no currículo escolar. Pautar decisões e escolhas pedagógicas por princípios éticos democráticos de modo a não reproduzir discriminações e 
injustiças. 
Fundamentação Pedagógica: Compreender os processos de desenvolvimento e de aprendizagem dos sujeitos considerando as dimensões cognitivas, 
afetivas e sociais. 
Conteúdos: Processos de desenvolvimento: cognitivo, social, afetivo. 
Competência: Identificar as principais contribuições da atividade escolar para o desenvolvimento dos alunos. 
Habilidades: Identificar em situações do cotidiano escolar os elementos que favorecem o desenvolvimento cognitivo, social e afetivo dos diferentes 
sujeitos. Identificar, em diferentes situações descritas, aquelas que podem contribuir para o desenvolvimento de relações de autonomia e cooperação. 
Teorias Construtivista e Sociointeracionista de Aprendizagem 
Competência: Identificar os princípios nucleares das concepções teóricas. 
Habilidades: Comparar diferentes propostas de atividade, relacionando-as às concepções subjacentes. Identificar as explicações das teorias para as 
características do período de desenvolvimento referente aos anos escolares (06 a 11 anos). Selecionar e utilizar diferentes recursos didáticos, ajustando-
os às necessidades de aprendizagem dos estudantes. 
Conteúdos: As diferentes naturezas dos conteúdos curriculares 
Competência: Discriminar a diferença das condições de aprendizagem necessárias, conforme a natureza dos conteúdos. 
Habilidades: Selecionar procedimentos didáticos adequados ao ensino de conteúdos de natureza diferentes. Analisar situações didáticas no que se refere 
à sua adequação à aprendizagem de conteúdo procedimental. 
Elementos Constitutivos da Situação Didática 
Competência: Proporcionar as condições de aprendizagem necessárias a um determinado conteúdo em uma determinada série. 
Habilidades: Analisar situações didáticas discriminando objeto de ensino (conteúdo). Escolher materiais adequados a diferentes situações/necessidades 
de aprendizagem. Gerenciar a classe, organizando o tempo, o espaço e o agrupamento dos estudantes, de modo a potencializar as aprendizagens. 
Conteúdo: Modalidades Didáticas e Organizativas do Tempo 
Competência: Construir rotinas de trabalho para organizar o tempo didático de modo a oferecer situações didáticas necessárias à aprendizagem dos 
diferentes conteúdos/áreas. 
Habilidades: Eleger, a partir das expectativas os conteúdos a serem ensinados para um determinado grupo de alunos, as condições básicas, essenciais, 
para que possam   aprendê-lo.   Eleger as modalidades organizativas mais adequadas ao desenvolvimento de diferentes conteúdos. Identificar uma boa 
rotina, no que se refere a diversidade e adequação da periodicidade das atividades. Avaliar a aprendizagem dos estudantes através de estratégias 
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diversificadas e utilizar a análise dos resultados para reorganizar as propostas de trabalho. Analisar e utilizar o resultado de avaliações externas e de 
estudos acadêmicos para reflexão sobre suas ações reconhecendo pontos que necessitam mudanças. 
Conteúdo: Diferentes modalidades de avaliação da aprendizagem 
Competências: Usar diferentes formas e instrumentos de avaliação. Usar resultados do SARESP / PROVA BRASIL para tomada de decisões pedagógicas  
Habilidades: Priorizar os conteúdos a serem ensinados a partir dos resultados do conjunto da classe. Selecionar textos para leitura e/ou atividades 
adequadas a necessidades de aprendizagem dos alunos evidenciadas no resultado do SARESP / PROVA BRASIL. Relacionar modalidade de avaliação à 
sua finalidade. 
 
PROFESSOR DE NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS 
Requisitos/Exigência: Formação Superior em curso de graduação plena em Pedagogia com habilitação na respectiva área da educação especial e/ou 
portador de licenciatura plena em Pedagogia com cursos de especialização lato-sensu, com nomínimo de 360 horas na área de Educação especial e/ou 
Portador de outras licenciaturas com pós-graduação stricto sensu na área de educação especial. Docência na Educação Básica em Classes de Alunos 
com Necessidades Educacionais Especiais (deficiência física, auditiva, visual e intelectual), no serviço itinerante ou em salas de recursos, incluindo entre 
outras seguintes habilidades e competências. 
PROFESSOR DE NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS: O professor atuante na modalidade de Educação especial deve ter como princípio a 
Educação Inclusiva, partindo do pressuposto de que todos os alunos têm direito de estar juntos, convivendo e aprendendo. O professor especializado 
deve estar atento às possibilidades de acesso, tanto físico como de comunicação, a partir do conhecimento dos recursos necessários e disponíveis, o que 
permite o desenvolvimento pleno do humano. Aliado a isso, coloca-se a questão didática, pois o professor especializado deve ter a clareza das 
características próprias de seu trabalho, que não pode avançar dobre aquele da sala comum. Guarda-se, assim, uma relação dialética entre o professor 
da sala comum e o professor especializado, devendo ser próprio deste último a competência para trabalhar com os alunos as questões relativas às 
dificuldades geradas pela deficiência. Não pode ser esquecida, também, a amplitude do olhar que o professor especializado deve ter em relação a seus 
colegas da sala comum, à equipe escolar como um todo e à comunidade, principalmente, à família do aluno. Enfim, impõe-se ao professor especializado a 
percepção das contínuas mudanças sociais que forma se concretizando ao longo do tempo, tendo como referência a questão da diversidade. Neste 
contexto, é importante o conhecimento da evolução das políticas públicas, refletidas na legislação atual, principalmente no que se refere ao Brasil e ao 
estado de São Paulo. Assim, respeitadas a singularidade e a especialidade da Educação Especial, considerando-se, também, o perfil, as competências e 
as habilidades constantes neste anexo. 
REQUISITOS: Formação Superior em curso de graduação plena em Pedagogia com habilitação na respectiva área da educação especial e/ou portador 
de licenciatura plena em Pedagogia com cursos de especialização lato-sensu, com nomínimo de 360 horas na área de Educação especial e/ou Portador 
de outras licenciaturas com pós-graduação stricto sensu na área de educação especial. Docência na Educação Básica em Classes de Alunos com 
Necessidades Educacionais Especiais (deficiência física, auditiva, visual e intelectual), no serviço itinerante ou em salas de recursos, incluindo entre 
outras seguintes habilidades e competências: 
ATRIBUIÇÕES: Docência em Classes de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais, no serviço itinerante ou em salas de recursos, incluindo 
entre outras as seguintes atribuições: Ministrar aulas em classes de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais em todo âmbito do município 
visando auferir-lhes conhecimentos, bem como integração social; Elaborar o Plano de Aula, selecionando o assunto, o material didático a ser utilizado, 
com base nos objetivos fixados, para obter melhor rendimento do ensino; Ministrar as aulas, transmitindo os alunos conhecimentos de conformidade com 
o tipo e grau de deficiência, aplicar-lhes testes adequados e outros métodos usuais de avaliação, baseando-se nas atividades desenvolvidas e na 
capacidade da classe, para verificar o aproveitamento do aluno; Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento 
e desempenho dos alunos e anotando atividades efetuadas, para manter um registro atualizado que permita dar informações ao conselho de escola, 
conselho de classe, à diretoria, coordenadora da escola e aos pais. Organizar e promover solenidades comemorativas, jogos, trabalhos manuais para 
ativar o interesse dos alunos pelos acontecimentos histórico-sociais da pátria; Manter estreita relação com demais profissionais do município: Psicólogo, 
Fonoaudiólogo e Assistente Social. 
COMPETÊNCIAS: Demonstrar conhecimento dos aspectos históricos da relação da sociedade com as deficiências e com a pessoa com deficiência. 
Conhecer as várias tendências de abordagem teórica da educação em relação às pessoas que apresentam necessidades educacionais especiais. Ser 
capaz de produzir e selecionar material didático com vistas ao trabalho pedagógico. Dominar noções dos aspectos fisiológicos e clínicos das deficiências. 
Identificar as necessidades educacionais de cada aluno por meio de avaliação pedagógica. Elaborar Plano de Atendimento Educacional Especializado, 
visando intervenção pedagógica nas áreas do desenvolvimento global e encaminhamentos educacionais necessários. Desenvolver com os alunos 
matriculados em classes comuns atividades escolares complementares e de acordo com as necessidades especificas dos alunos, submetendo-as a 
flexibilizações, promovendo adaptações de acesso ao currículo e recursos específicos necessários. Conhecer os indicadores que definam a evolução do 
aluno em relação ao domínio dos conteúdos curriculares e elaborar os registros adequados. Interagir com seus pares, com a equipe escolar como um 
todo, com a família e com a comunidade, favorecendo a compreensão das características das deficiências. Utilizar-se das diversas contribuições culturais 
para facilitar aos alunos sua compreensão e inserção no mundo. Utilizar-se de materiais didáticos e pedagógicos acessíveis, considerando as 
necessidades educacionais específicas dos alunos e os desafios que este vivencia no ensino comum. Orientar os professores e as famílias sobre os 
recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno de forma a ampliar suas habilidades, promovendo sua autonomia e participação. 
Implementar, acompanhar e avaliar a funcionalidade e aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de recursos, na sala de aula 
comum e demais ambientes da escola. 
Promover ações de conscientização com os alunos da sala regular sobre a inclusão de alunos com deficiência.         
 
PROFESSOR DE INFORMÁTICA EDUCATIVA 
Requisitos/Exigência: Habilitação de grau superior em curso de informática e/ou tecnologia, acrescida de curso de, no mínimo 60 (sessenta) horas em 
Tecnologia de Informação e Comunicação com ênfase em Tecnologias Educacionais e/ou Curso de Informática Educativa. 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Articular com o planejamento do professor de sala de aula responsável pelo ensino aprendizagem do conhecimento 
específico. Atender aos alunos nos espaços do laboratório de informática, de modo a estimular o educando a expandir o conhecimento com os recursos 
das mídias disponíveis, favorecido pelo computador. Motivar para que professor, aluno, e qualquer outro membro da comunidade escolar, tenham acesso 
ao laboratório de informática. Para isso, trabalhar com o sistema de agendamento e/ou cronogramas de encontros. Zelar pela ambientalização da sala e 
pela organização do software e hardware do laboratório, disponibilizando um dia na sua carga-horária de trabalho para efetivação de tal atividade de 
manutenção. Atuar como parceiro do professor regente de sala de aula. Comunicar ao Departamento de Tecnologia e Processos quando da disfunção de 
algum dos recursos que compõe os laboratórios. Elaborar cronogramas de acordo com a culminância dos projetos para divulgação do trabalho 
desenvolvido nos laboratórios. Promover e participar de encontros entre os professores dos laboratórios de uma mesma escola para que o planejamento 
seja articulado, quanto assegurar que os encontros sejam periódicos Participar da elaboração dos encontros promovidos pela Secretaria Municipal de 
Educação. Atuar como orientador das atividades realizadas no laboratório no contexto dos trabalhos pedagógicos desenvolvidos com a comunidade, por 
meio da metodologia de Projetos. Elaborar normas para funcionamento satisfatório dos laboratórios. 
 
PROFESSOR DE INGLES 
Requisitos/ Exigências: Formação Superior e Licenciatura em letras com habilitação em Língua Inglesa; 
ATRIBUIÇÕES: Ministrar aulas de enriquecimento curricular de inglês, participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir o 
plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de recuperação 
para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação da educação infantil e ensino fundamental com 
as famílias e comunidade; incumbir – se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola/creche e ao processo de 
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ensino e aprendizagem.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA  
Requisitos/ Exigências: Formação Superior em curso de graduação em Educação Artística ou Artes. 
ATRIBUIÇÕES: A Arte é área de trânsito entre fronteiras do conhecimento. As diversas linguagens artísticas são manifestações da dimensão simbólica do 
ser humano. A articulação das diversas linguagens (gestual, visual, sonora, corporal, verbal) e seus usos cotidianos se reflete na especificidade da 
experiência estética através das formas de Arte, que geram um tipo particular de conhecimento, diferente dos conhecimentos científicos, filosóficos, 
religiosos, um conhecimento humano, articulado no âmbito da sensibilidade, da percepção, da imaginação e da cognição. 
Os processos de ensino-aprendizagem da arte pressupõem um professor capaz de refletir acerca de sua prática e de agir intencionalmente, guiando-se 
por princípios éticos e humanísticos, um professor que se revê no processo, aperfeiçoa-se na práxis educadora e constrói-se com seus alunos. Sua 
prática é inovadora, feita de materiais objetivos e subjetivos, do sonho e da realidade, do possível e do utópico, e está fundamentada em conhecimentos 
construídos durante sua trajetória. 
Como agente dos processos de produção e de recepção, o professor concebe a aula de Arte como proposições de experiências estéticas e artísticas, 
organizadas em torno do princípio dialógico, atento às histórias de vida de seus educandos e ao seu direito de conhecer e desfrutar do patrimônio cultural 
da humanidade.  
Lapidando suas potencialidades, oferece oportunidades e desafios para que eles criem, se expressem, leiam o mundo ao seu redor e ajam sobre ele. 
Assim, esse professor estabelece relações entre arte, conhecimento e cultura; cultiva o diálogo, a curiosidade, a cooperação, a pesquisa, a 
experimentação, a inventividade e a elaboração e instaura processos de concepção e de realização de projetos significativos para os alunos e a 
comunidade em que vive. 
Para isto, o professor deve respeitar os eixos epistemológicos do teatro, da música, da dança, das artes visuais e promover a articulação com as demais 
linguagens artísticas, possibilitando um entendimento mais acurado das relações transversais e interdisciplinares que a Arte é capaz de estabelecer com 
outros campos de conhecimento. 
REQUISITOS: Formação Superior em curso de graduação em Educação Artística ou Artes. 
Docência na Educação Básica, incluindo entre outras, as seguintes atribuições, competências e habilidades:  
ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da 
escola; 
Contribuir para a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de  menor rendimento; Promover a 
apropriação, construção e reconstrução do conhecimento; Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e 
desempenho dos alunos e anotando atividades efetuadas, para manter um registro atualizado que permita dar informações ao conselho de escola, 
conselho de classe, à diretoria, coordenadora da escola e aos pais. 
Ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidas; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao 
cumprimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino- aprendizagem em todo âmbito do município. 
COMPETÊNCIAS: Promover o processo simbólico inerente ao ser humano através das linguagens gestual, visual, sonora, corporal, verbal em situações 
de produção e apreciação, construindo com os alunos a relação dialética entre o eu e o outro, entre diferentes contextos culturais e diante de múltiplas 
manifestações artísticas. Compreender os eixos epistemológicos do teatro, da música, da dança e das artes visuais. Ler e operar as relações entre forma-
conteúdo em diálogo com a materialidade (matérias, suportes, ferramentas e procedimentos) nas linguagens das artes visuais, da dança, da música e do 
teatro. Compreender, ampliar e construir conceitos sobre as linguagens   da   arte  a   partir   de   saberes  estéticos, artísticos e culturais, tais como: 
história da arte, filosofia da arte, práticas culturais, relações entre arte e sociedade e o fazer artístico. Valorizar os patrimônios culturais materiais e 
imateriais, promover a educação patrimonial e instigar a frequentação às salas de espetáculos e concertos, museus, instituições culturais e 
acontecimentos de cada região. Trabalhar a intertextualidade e a interdisciplinaridade relacionando as diferentes formas de arte (teatro, dança, música e 
artes visuais) às demais áreas do conhecimento. Compreender e pesquisar processos de criação em arte na construção de poéticas pessoais, coletivas 
ou colaborativas. Compreender a aula de arte como um processo dinâmico, um ato comunicativo dialógico, ético e estético e como espaço de constituição 
de seres humanos dotados de autonomia, sensibilidade, criticidade e inventividade.Refletir a respeito da prática docente, considerando dialogicamente os 
sujeitos envolvidos, os materiais pedagógicos, os procedimentos de avaliação e as metodologias adequadas, superando a dicotomia entre teoria e prática 
e colocando-se como agente dos processos de produção e de recepção que ampliam seus conhecimentos e vivências nos campos da arte e da 
educação.Empenhar-se na construção de uma práxis docente social e humana que reconhece o valor da experiência, do diálogo, da sensibilidade, da 
pesquisa, da imaginação, da experimentação e da criação, no exercício docente e nos processos formativos em arte. 
HABILIDADES: Demonstrar atualização em relação à produção artística contemporânea brasileira e estrangeira em sua multiplicidade de manifestações. 
Demonstrar competência estética, reconhecendo  processos que envolvem criação, pesquisa, experimentação, produção e apreciação, superando a 
dicotomia entre teoria e prática. Demonstrar capacidade de ler, interpretar, criticar, relacionar e analisar comparativamente formas de arte produzidas em 
diferentes linguagens. Demonstrar capacidade de ler e analisar criticamente as formas de arte, identificar e reconhecer situações de intertextualidades 
entre as diversas linguagens artísticas e entre elas e outras áreas de conhecimento. Demonstrar capacidade de leitura, interpretação e compreensão de 
elementos visuais, sonoros, gestuais e sígnicos, nos mais variados textos verbais e não-verbais, interagindo, analisando, questionando, avaliando, 
reagindo à cultura visual, às sonoridades, aos gestos de pessoas e grupos, às diferentes mídias, à cultura de massa e à sociedade de consumo. 
Reconhecer processos e experiências que valorizem a singularidade dos saberes populares e eruditos como fruto da intensa interação do ser humano 
consigo mesmo, com o outro, com seu meio, sua cultura e com seu tempo e espaço. Demonstrar conhecimento de instrumentos que permitam identificar 
as características de seus alunos e a comunidade onde vivem, buscando aproximações e modos de acesso aos seus universos, instigando o contato 
significativo com a arte. Reconhecer experiências que despertem a curiosidade do aluno em conhecer, fruir e fazer arte e contribuam para a ampliação de 
seu universo artístico e cultural.Analisar e avaliar os processos criativos do/com o aluno a partir do eixo epistemológico da  linguagem da música, do 
teatro, da dança ou das artes visuais, ao desenvolver projetos nas linguagens específicas e também projetos interdisciplinares entre as linguagens 
artísticas e com as outras áreas de conhecimento do currículo.Ser capaz de operar com a linguagem artística de sua formação, com a especificidade de 
seus saberes e fazeres, contribuindo para o seu aprofundamento e as potenciais relações com as demais linguagens, especialmente por meio de 
conceitos abordados na proposta curricular.Identificar experiências artísticas e estéticas que propiciem a ampliação do olhar, a escuta, a sensibilidade e 
as possibilidades de ação dos alunos e que indiquem a importância da escuta e da observação dos professores em relação às respostas dos alunos às 
ações propostas. Identificar referenciais teóricos e recursos didáticos disponíveis, de acordo com as características dos contextos educativos, às 
necessidades dos alunos e às propostas educativas. Demonstrar capacidade em operar com conceitos, conteúdos, técnicas, procedimentos, materiais, 
ferramentas e instrumentos envolvidos nos processos de trabalho propostos nas linguagens das artes visuais, da dança, da música e do teatro, 
compreendendo e articulando diferentes teorias e métodos de ensino que permitam a transposição didática dos conhecimentos sobre arte para situações 
de sala de aula.Reconhecer e justificar a utilização de propostas que apresentem problemas relacionados à arte e estimulem o espírito investigativo, o 
desenvolvimento cognitivo e a práxis criadora dos alunos.Ser capaz de operar com a práxis educativa em arte envolvendo o trabalho colaborativo com 
seus pares e a comunidade escolar de modo a buscar ultrapassar os limites e desafios apresentados pelas realidades escolares.Demonstrar 
conhecimento sobre a mediação cultural no modo de organizar, acompanhar e orientar visitas a museus e mostras de arte, apresentações de espetáculos 
de teatro, música e dança, exibições de filmes, visitas a ateliês de artistas, entre outros, para aproximação entre as manifestações artísticas e a 
experiência estética dos alunos vivenciadas em sala de aula e na vida cotidiana. Identificar e justificar a realização de projetos que propiciem a conquista 
da autonomia da expressão artística dos alunos e alimentem o desenvolvimento de ações que se estendam para além da sala de aula e do espaço 
escolar. Demonstrar conhecimento no campo da história do ensino da arte no Brasil, bem como as diversas teorias e propostas metodológicas que 
fundamentam as práticas educativas em arte.Identificar e selecionar processos de formação contínua, buscando modos de atualizar-se, participando da 
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vida cultural de sua região.Analisar criticamente propostas curriculares de Arte e participar dos debates e processos de formação contínua oferecidos 
pelas instituições culturais e educacionais. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Requisitos/ Exigências: Formação Superior em Educação Física com formação em Licenciatura e/ou antiga Licenciatura Plena com registro no 
CONFEF/CREFs atualizado. 
 
ATRIBUIÇÕES: Ensinar Educação Física é tratar pedagogicamente dos conteúdos culturais relacionados às práticas corporais. É reconhecer o patrimônio 
disponível na comunidade para aprofundá-lo, ampliá-lo e qualificá-lo criticamente. O ensino da Educação Física proporciona aos alunos melhores 
condições para usufruto, participação, intervenção e transformação das manifestações da cultura de movimentos. Recorre à situações didáticas que 
promovem a análise e a interpretação dos jogos, danças, ginásticas, lutas e esportes, concebidos como textos historicamente produzidos e reproduzidos 
pelos diversos grupos que coabitam a sociedade. Portanto, significa conhecer o contexto no qual são produzidas estas práticas corporais, tratar 
pedagogicamente este conteúdo específico, conhecer os alunos e o currículo (programa de ensino), promover práticas de avaliação que levem o aluno ao 
conhecimento de si, da vida em grupo, da aprendizagem de conteúdos e da ética. Nas aulas, os artefatos culturais receberão, quando necessário, novos 
sentidos e significados, a fim de que se estabeleçam as condições necessárias para um diálogo respeitoso entre os alunos e destes com a pluralidade de 
formas expressivas presente na paisagem social. 
REQUISITOS: Formação Superior em Educação Física com formação em Licenciatura e/ou antiga Licenciatura Plena com registro no CONFEF/CREFs atualizado. 
ATRIBUIÇÕES: Docência na Educação Básica, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: Participar da elaboração da proposta pedagógica da 
escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
Contribuir para a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de  menor rendimento; Promover a 
apropriação, construção e reconstrução do conhecimento; Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e 
desempenho dos alunos e anotando atividades efetuadas, para manter um registro atualizado que permita dar informações ao conselho de escola, 
conselho de classe, à diretoria, coordenadora da escola e aos pais. 
Ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidas; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao 
cumprimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino e aprendizagem em todo âmbito do município. 
COMPETÊNCIAS: Reconhecer as manifestações da cultura corporal como formas legítimas de expressão de um determinado grupo social, bem como 
artefatos históricos, sociais e políticos. Conhecer e compreender a realidade social para nela intervir, por meio da produção e ressignificação das 
manifestações e expressões do movimento humano com atenção à variedade presente na paisagem social. Demonstrar atitude crítico-reflexiva perante a 
produção de conhecimento da área, visando obter subsídios para o aprimoramento constante de seu trabalho no âmbito da Educação Física escolar. Ser 
conhecedor das influências sócio-históricas que conferem à cultura de movimentos sua característica plástica e mutável. Dominar os conhecimentos 
específicos da Educação Física e suas interfaces com as demais disciplinas do currículo escolar. Relacionar os diferentes atributos das práticas corporais 
sistematizadas às demandas da sociedade contemporânea. Dominar métodos e procedimentos que permitam adequar as atividades de ensino às 
características dos alunos, a fim de desenvolver situações didáticas que potencializem o enriquecimento da linguagem corporal por meio da participação 
democrática. Demonstrar capacidade de resolver problemas concretos da prática docente e da dinâmica da instituição escolar, zelando pela 
aprendizagem e pelo desenvolvimento do educando. Considerar criticamente características, interesses, necessidades, expectativas e diversidades 
presentes na comunidade escolar nos momentos de planejamento, desenvolvimento e avaliação das atividades de ensino. Ser capaz de articular no 
âmbito da prática pedagógica os objetivos e a prática pedagógica da Educação Física com o projeto da escola. 
HABILIDADES:Analisar criticamente as orientações da Proposta Curricular de Educação Física e sua adequação para a Educação Básica. Identificar em 
diferentes relatos de experiências didáticas, os elementos relevantes às estratégias de ensino adequadas. Identificar dificuldades e facilidades 
apresentadas pelos alunos por ocasião do desenvolvimento de atividades de ensino. Reconhecer nas diferentes teorias e métodos de ensino as que 
melhor permitem a transposição didática de conhecimentos sobre os jogos, esportes, danças, lutas e ginásticas para a Educação Básica. Reconhecer 
aspectos biológicos, neurocomportamentais e sociais aplicáveis em situações didáticas, que permitam trabalhar a Educação Física na perspectiva do 
currículo. Conhecer os fundamentos teórico-metodológicos da Proposta Curricular de Educação Física, a fim de subsidiar a reflexão constante sobre a 
própria prática pedagógica. Identificar estratégias de ensino que favoreçam a criatividade e a autonomia do aluno. Analisar criticamente os conhecimentos 
da cultura de movimento disponíveis aos alunos, discriminando os procedimentos que utilizaram para acessá-los. Identificar instrumentos que possibilitem 
a coleta de informações sobre o patrimônio cultural da comunidade, visando um diagnóstico da realidade com vistas ao planejamento de ensino. 
Interpretar contextos históricos e sociais de produção das práticas corporais. Reconhecer e valorizar a expressão corporal dos alunos, bem como do seu 
desenvolvimento em contextos sociais diferenciados, estabelecendo relações com as demais práticas corporais presentes na sociedade. Analisar 
criticamente a presença contemporânea maciça das práticas corporais, fazendo interagir conceitos e valores ideológicos. Identificar as diferentes 
classificações dos jogos, esportes, danças, lutas e ginásticas e os elementos que as caracterizam. Reconhecer os fundamentos das diversas funções 
atribuídas às práticas corporais (lazer, educação, melhoria da aptidão física e trabalho). Relacionar as modificações técnicas e táticas das modalidades 
esportivas às transformações sociais.Analisar os recursos gestuais utilizados pelos alunos durante as atividades e compará-los com os gestos específicos 
da cada tema. Identificar as formas de desenvolvimento, manutenção e avaliação das capacidades físicas condicionantes. Identificar as variáveis 
envolvidas na realização de atividades físicas voltadas para a melhoria do desempenho. Identificar a organização das diferentes manifestações rítmico-
expressivas presentes na sociedade. Analisar os reflexos do discurso midiático na construção de padrões e estereótipos de beleza corporal e na 
espetacularização do esporte. 
 
PROFESSOR INTERLOCUTOR DE LIBRAS 
Requisitos/ Exigências: Diploma ou certificado de curso de graduação ou de pós-graduação em Letras - Libras; Licenciatura plena e Certificado de 
proficiência em Libras, expedido pelo MEC; Licenciatura plena e Certificado de conclusão de curso de Libras de, no mínimo, 120 (cento e vinte) horas. 
Habilitação ou especialização em Deficiência Auditiva / Audiocomunicação com carga horária 120 horas de LIBRAS. 
ATRIBUIÇÕES: A admissão do docente interlocutor da LIBRAS/Língua Portuguesa assegurará, aos alunos surdos ou com deficiência auditiva, a 
comunicação interativa professor-aluno no desenvolvimento das aulas, possibilitando o entendimento e o acesso à informação, às atividades e aos 
conteúdos curriculares, no processo de ensino e aprendizagem. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – COMUM A TODOS OS CARGOS 

A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade e polifonia; A 
Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão: ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e 
conotação; figuras de linguagem; sinonímia, antonímia, homonímia, parônima; polissemia e ambiguidade; Morfologia: estrutura e processos de formação 
de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: 
Termos e Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; sintaxe de colocação. Sentido 
denotativo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem.  
 

MATEMÁTICA – COMUM A TODOS OS CARGOS 

Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas propriedades (adição, 
subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação); Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum; Frações ordinárias 
e decimais, números decimais, propriedades e operações; Expressões numéricas; Equações do 1° e 2° graus; Sistemas de equações do 1° e 2° graus; 
Estudo do triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; relações trigonométricas (seno, cosseno e tangente); Teorema de Pitágoras; 
Ângulos; Geometria - Área e Volume; Sistema de medidas de tempo, sistema métrico decimal; Números e grandezas proporcionais, razões e 
proporções; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros simples - juros, capital, tempo, taxas e montante; Média Aritmética simples e 
ponderada; Conjunto de Números Reais e Conjunto de Números Racionais; Números Primos. Problemas envolvendo os itens do programa proposto. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES – COMUM A TODOS OS CARGOS 

Conhecimentos de assuntos relevantes de diversas áreas, tais como: atualidades, Brasil, Exterior, política, economia, esporte, turismo, sociedade, 
cotidiano, saúde, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações. 
História e geografia do Município, do Estado e do Brasil. 
 

LEGISLAÇÃO –  COMUM A TODOS OS CARGOS 

LEI Nº 9.394/96 que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. LEI Nº 13.005/14 aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências. Constituição Federal de 1988 - CAPÍTULO III - Seção I - DA EDUCAÇÃO – artigos 205 ao 214. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Processos de ensino e aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, procedimentos metodológicos e teoria da 
atividade; A infância e sua singularidade na educação básica: infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem; Avaliação da 
aprendizagem: conceitos e procedimentos; Os referenciais curriculares nacionais da educação infantil; Diretrizes curriculares nacionais da educação 
infantil; Papel do professor de educação infantil; Tendências pedagógicas na infância segundo: Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Dermeval Saviani, Emília 
Ferreiro e seus seguidores; Conceitos da primeira infância; Literatura infanto-juvenil; Ludicidade; Letramento na infância; Cuidado e educação; Projetos 
de ensino na educação infantil; Política nacional de educação inclusiva e trabalho pedagógico. A Educação Infantil na Base Nacional Comum Curricular 
– BNCC. 
 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS (1º AO 5º ANO) 
Processos de ensino aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos; Mediação professor-aluno, procedimentos 
metodológicos e teoria da atividade; Psicologia da aprendizagem e do desenvolvimento; A infância e sua singularidade na educação básica: infância, 
brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem; Direitos de aprendizagem do aluno; Sequências didáticas; Projetos de ensino nas séries 
iniciais; Diretrizes curriculares nacionais do ensino fundamental I; Parâmetros curriculares nacionais (PCNs) e do pacto nacional pela alfabetização na 
idade certa (PNAIC); Tendências pedagógicas, segundo os autores: Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Dermeval Saviani, Emília Ferreiro e seus 
seguidores; Conceito e diferenças entre: hipóteses de escrita, hipóteses de leitura, estratégias de leitura e de heterogeneidade; Metodologias 
diferenciadas na sala de aula para atender especificidades sobre as demandas de aprendizagem; Eixos temáticos de língua portuguesa: oralidade, 
leitura, escrita, produção textual, valorização da cultura escrita, alfabetização, letramento e gêneros textuais orais e escritos; Processo de avaliação: 
avaliação diagnóstica, avaliação do/no processo de alfabetização e letramento; Os campos conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, 
geométricos e tratamento da informação; Política nacional de educação inclusiva e trabalho pedagógico. O Ensino Fundamental  na Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC. 
 

PROFESSOR DE NECESSIDADES ESDUCACIONAIS ESPECIAIS 
Teoria e Prática da Educação. Conhecimentos Político-Pedagógicos: função social e política da escola, perspectiva crítica e perspectiva neoliberal. 
Gestão democrática e autonomia na organização do trabalho escolar. Colegiados escolares. Projetos político-pedagógicos. A educação básica no 
Brasil: acesso, permanência, inclusão e fracasso escolar. A organização da educação básica. Princípios e fins da educação nacional. Diretrizes 
curriculares para o ensino fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Conhecimentos da prática de ensino: processos e conteúdo do ensino e da 
aprendizagem. Conhecimento na escola. A organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar. Projetos de trabalho e a interdisciplinaridade. 
Cotidiano escolar: relações de poder na escola. Currículo e cultura. Tendências pedagógicas na prática escolar. Educação inclusiva. Bases psicológicas 
da aprendizagem e do desenvolvimento: conceito, correntes teóricas e repercussões na escola. A multidimensionalidade do processo ensino-
aprendizagem. Pressupostos filosóficos. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Gestão participativa na escola. Ética no trabalho docente. 
Atendimento educacional especializado: aspectos legais, pedagógicos, organizacionais. Política Nacional de Educação Especial, na Perspectiva da 
Educação Inclusiva. Atribuições do Professor do AEE. Sala de recursos multifuncionais. Deficiência Física e AEE. Deficiência Intelectual e AEE. 
Deficiência Visual e AEE. Pessoas com Surdez e AEE. Transtornos globais do Desenvolvimento e AEE. Decreto Nº 6.571, de 17 de Setembro de 2008. 
Resolução Nº 4 de 2 de outubro de 2009. Atualidades Profissionais. 
 

PROFESSOR DE INFORMÁTICA EDUCATIVA 
Sistema Operacional Windows, ME, XP e GNU/LINUX. Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office, XP, (Word, Excel, PowerPoint), Internet; 
Antivírus. Componentes de microcomputadores. Dispositivos de armazenamento de dados. Gerenciamento de Memória. Memória principal e Cache. 
Tipos de Memórias. Dispositivos de entrada e saída. Placa Mãe Interfaces paralela, serial, USB, IDE e SCSI. Configuração de microcomputadores. 
Microprocessadores. Operação de computadores. Impressoras DeskJet/Laser, Scanners, CD-ROM, DVD, Zip Drives, Multimídia e Modens. Redes 
Locais, Auto CAD, Corel Draw. 
 

PROFESSOR DE INGLÊS 
Metodologia do ensino da língua estrangeira. Proposta curricular da língua estrangeira moderna. O ensino de língua para a comunicação. Dimensões 
comunicativas no ensino de inglês. Construção da leitura e escrita da língua estrangeira. A linguagem oral do inglês. Aspectos gramaticais da língua 
inglesa. Parâmetros Curriculares Nacionais – Língua Inglesa. Compreensão de texto. Preposições. Pronomes. Comparação de adjetivos. Superlativos. 
Todos os tempos verbais e formas afirmativa, negativa e interrogativa. Verbos regulares e irregulares (Passado). Falsos cognatos. Falsos Verbos. 
Conjunções. Plural. Discurso indireto. Caso genitivo. Fonologia. Atualidades profissionais.  
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PROFESSOR INTERLOCUTOR DE LIBRAS 
Conhecimentos específicos da Libras; Legislação específica da Libras - Legislação de Libras. LEI Nº. 10.436 de 24 de abril de 2002. DECRETO Nº. 
5.626, DE 22/12/2005; Abordagem educacional e cultural do surdo no mundo; A Educação do Indivíduo Surdo no Brasil; Ética profissional do tradutor / 
intérprete da Libras; Compreensão da Língua Brasileira de Sinais - Libras. Dinâmicas de Grupo através da Libras; A Organização do Trabalho na Escola 
através da Libras; Dificuldades de Aprendizagem inserido ao contexto da Libras; O processo de ensino e Aspectos linguísticos envolvendo a Libras; 
Aprendizagem na escola; Recursos de ensino e avaliação com a Libras; Libras e Leitura Labial; Leitura e Escrita; Histórico da Educação Inclusiva; 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
História, conceitos, princípios, finalidades e objetivos da Educação Física. Os conteúdos nas aulas de Educação Física Escolar: Jogos, Esporte, Lutas, 
Ginástica, Dança; Os procedimentos didático-metodológicos do ensino da Educação Física. As concepções e as tendências pedagógicas da Educação 
Física Escolar. As concepções abertas no ensino da Educação Física Escolar. O lúdico nas aulas de Educação Física. O esporte no contexto escolar; 
As concepções do esporte; O fenômeno esportivo enquanto realidade educacional. Condicionamento físico, legislação, metodologia, métodos gímnicos, 
organização e pedagogia. Fundamentos, regras, equipamentos e instalações utilizadas nos esportes: atletismo, basquetebol, ginástica olímpica 
(artística), handebol, futebol e voleibol. Conceitos: anatomia, biometria, biomecânica, fisiologia do esforço e socorros de urgência. Contextualização 
sócio-política da Educação Física: Esporte na escola (teoria e prática conscientizadora). A cultura popular, o lazer e a Educação Física escolar de séries 
iniciais e educação infantil. O jogo: Características sócio-afetivas, motoras e cognitivas; Jogo cooperativo. O Ensino da Educação Física no Ensino 
Fundamental: Procedimentos metodológicos e avaliatórios; Seleção de conteúdos. A Educação Física com instrumento de comunicação, expressão, 
lazer e cultura. A Educação Física: ética, saúde, orientação sexual, pluralidade cultural e meio ambiente. A corporalidade e a ludicidade no ambiente 
escolar. Linguagem corporal e cultura. Corpo e poder: disciplina e controle. Metodologia de ensino de Educação Física. PCN de Educação Física; 
Conhecimentos inerentes à função, observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
PROFESSOR DE ARTES OU EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
A História da Arte Geral; A História da Arte no Brasil; A História da Arte Arquitetônica; A Educação Musical na Escola; O Teatro; O Jogo dramático 
teatral na escola; Harmonia de cores; Geometria; Projeções Geométricas; Elementos básicos das composições artísticas (coreografias, teatrais, 
musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras; O Ensino da Educação Artística no Ensino Fundamental: a metodologia do ensino da 
arte; o desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural 
do ser humano; as diferentes linguagens artísticas e a educação; Parâmetros Curriculares Nacionais Vol. Artes. Questões relativas às atividades 
inerentes a função. 
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ANEXO III – DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 

 
 

Matéria 
Nº de 

Alternativas 
Nº de Questões 

Pontuação por 
questão 

Pontuação total 

LÍNGUA PORTUGUESA 04 10 2,5 25 

MATEMÁTICA 04 05 2,5 12,5 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES 04 05 2,5 12,5 

LEGISLAÇÃO 04 05 2,5 12,5 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 04 15 2,5 37,5 

Total - 40 questões - 100 pontos 
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 ANEXO IV - CRONOGRAMA 
 
 

ITEM ATIVIDADE DATA 

1 
Lançamento do Edital disponível no mural de avisos da Prefeitura da Estância 
Turística de Tupã e no endereço eletrônico www.dedalusconcursos.com.br 

14/11/2018 

2 Início das Inscrições 14/11/2018 

3 
Divulgação da Lista de Isenções Deferidas disponível no mural de avisos da 
Prefeitura da Estância Turística de Tupã e no endereço eletrônico 
www.dedalusconcursos.com.br 

27/11/2018 

4 Término das Inscrições 29/11/2018 

5 
Divulgação da Lista Provisória de Inscrições Deferidas disponível no mural de 
avisos da Prefeitura da Estância Turística de Tupã e no endereço eletrônico 
www.dedalusconcursos.com.br 

04/12/2018 

6 
Divulgação da Lista de PPD - Pessoas Portadoras de Deficiências Deferidas 
disponível no mural de avisos da Prefeitura da Estância Turística de Tupã e no 
endereço eletrônico www.dedalusconcursos.com.br 

04/12/2018 

7 

Divulgação do Edital de Homologação das Inscrições Deferidas e Convocação 
para a Prova Objetiva, com locais e horários no mural de avisos da Prefeitura da 
Estância Turística de Tupã e no endereço eletrônico 
www.dedalusconcursos.com.br 

06/12/2018 

8 Realização das Provas Objetivas (data prevista) 09/12/2018 

9 
Divulgação dos Gabaritos Oficiais das Provas Objetivas no mural de avisos da 
Prefeitura da Estância Turística de Tupã e no endereço eletrônico 
www.dedalusconcursos.com.br 

10/12/2018 

10 
Divulgação da Lista Provisória de Classificação Geral disponível no mural de 
avisos da Prefeitura da Estância Turística de Tupã e no endereço eletrônico 
www.dedalusconcursos.com.br 

17/12/2018 

11 
Resultado Final para Fins de Homologação disponível no mural de avisos da 
Prefeitura da Estância Turística de Tupã e no endereço eletrônico 
www.dedalusconcursos.com.br 

19/12/2018 

12 
Homologação disponível no mural de avisos da Prefeitura da Estância Turística de 
Tupã e no endereço eletrônico www.dedalusconcursos.com.br 

19/12/2018 
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ANEXO V 
AUTO DECLARAÇÃO PPD 

(para Pessoas Portadoras de Deficiência) 
 

Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 

assinado, de nacionalidade ________________________, nascido em ___/___/______, no município de 

______________________________________________________, estado _______________________, 

filho de ___________________________________________________________________________ e de 

______________________________________________________________________, estado civil 

_________________, residente e domiciliado à ________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

CEP nº ________________, portador da cédula de identidade nº ___________________, expedida em 

___/___/____, órgão expedidor ____________, CPF nº ______________________, inscrito para o cargo de 

___________________________________________________________________, com número de 

inscrição________________, declaro, sob as penas da lei, que sou portador de deficiência e me enquadro 

na CID____________________, e desejo concorrer às vagas reservadas existentes, que vierem a surgir ou 

que forem criadas no prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 

 

Observação: 

(___) Sou deficiente, mas NÃO necessito de condição especial para realização da Prova Objetiva. 

(___) Sou deficiente e necessito de condição especial para realização da Prova Objetiva. Necessito de _____________ 

_______________________________________________________________________________________________

__________________________________________________ CONFORME LAUDO MÉDICO. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
 
 
 

(Cidade/UF)__________________________________________, ____ de _______________ de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

(RECONHECER FIRMA) 

 
 
OBS: Esta solicitação deve ser enviada via Correios, por SEDEX ou Carta Registrada com “Aviso de Recebimento - AR” obrigatoriamente com Laudo 
Médico original ou cópia autenticada até o último dia de inscrição, conforme disposto no item 7 do Edital de Abertura, para o seguinte endereço: 
RUA CAETANO GARBELOTTO Nº 48 / BAIRRO OLÍMPICO / SÃO CAETANO DO SUL- SP / CEP: 09571-360 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL 

 

 

 

Eu,____________________________________________________________________________ 

__________________________ (nome que consta no RG), abaixo assinado, de nacionalidade 

________________________, nascido em ____/____/______, portador da cédula de identidade nº 

_____________________, expedida em ____/____/______, órgão expedidor ____________, CPF nº 

__________________________, inscrito para o cargo de ______________________________________ 

_________________________________________, com número de inscrição________________, declaro 

nos termos do Art. 2, do Decreto Estadual nº 55.588 de 17 de Março de 2010, que sou identificado(a), 

reconhecido(a) e denominado(a) em minha inserção social pelo nome de 

_____________________________________________________________________________________ 

__________________________ de modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas as 

fases do certame para qual estou me candidatando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o 

único nome a constar em toda e qualquer publicação referente a este certame. 

 

 

 

 
 

 
 

(Cidade/UF) __________________________________________, ____ de _______________ de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

(RECONHECER FIRMA) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Esta solicitação deve ser enviada via Correios, por SEDEX ou Carta Registrada com “Aviso de Recebimento - AR” para o seguinte endereço: 
RUA CAETANO GARBELOTTO Nº 48 / BAIRRO OLÍMPICO / SÃO CAETANO DO SUL- SP / CEP: 09571-360 
Essa solicitação somente terá validade com a assinatura com firma reconhecida. 


